PARECER Nº           , DE
DA COMISSÃO DE SAÚDE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 651, DE 05 DE SETEMBRO 2024
De autoria do Deputado Simão Pedro, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer medidas de proteção à saúde da população paulista frente aos sites ou aplicativos de apostas, especialmente no que se refere à divulgação e às estratégias de comunicação mercadológica dessas plataformas no território do Estado de São Paulo.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às seguintes Sessões Ordinárias (de 06/09/2024- 1ª Pauta de Sessão; 09/09/2024 – 2ª Pauta de Sessão; 10/09/2024 – 3ª Pauta de Sessão; 11/09/2024– 4ª Pauta de Sessão e 12/09/2024– 5ª Pauta de Sessão), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Saúde, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 3º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto veda ações de comunicação mercadológica, físicas ou virtuais, destinadas à divulgação de sites ou aplicativos de apostas no Estado, bem como determina que a administração pública direta e indireta inclua cláusula específica em contratos e patrocínios impedindo a exibição desse tipo de publicidade. O projeto também prevê que a Secretaria de Saúde promova campanhas permanentes de conscientização acerca dos riscos associados ao uso dessas plataformas, com atenção especial à juventude.

A expansão recente das apostas online tem suscitado preocupações crescentes no campo da saúde pública. Diversos estudos apontam para o potencial de desenvolvimento de comportamentos compulsivos relacionados ao jogo, com impactos significativos na saúde mental, na vida familiar e na estabilidade financeira dos indivíduos. Esse cenário é especialmente sensível entre jovens e populações mais vulneráveis, que frequentemente são alvo de campanhas publicitárias intensivas.

Nesse contexto, a iniciativa busca reduzir a exposição da população a estímulos publicitários associados às apostas e promover ações educativas voltadas à prevenção de comportamentos de risco. A proposta também reforça o papel do Estado na promoção de políticas públicas voltadas à prevenção de agravos à saúde e à proteção do bem-estar coletivo.

Sob a perspectiva da saúde pública, medidas de conscientização e restrição à publicidade de práticas potencialmente nocivas configuram importante instrumento de prevenção e de promoção da saúde, alinhando-se a estratégias adotadas em outras áreas, como álcool, tabaco e jogos de azar.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 651, de 2024.
Sala das Comissões, em
Ana Perugini
Relatora
